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ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPiRrro SANTO

LEI ORDINARIA N.° 846 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

EMENTA: Dispoe sobre obrigatoriedade
de insergéo de placas do simbolo de
prioridade a atendimento a pessoas com
Transtorno de Espectro Autismo em
estabelecimentos de atendimento ao
pflblico no Municipio de Alfredo
Shaves/ES.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICiPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado
do Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e
o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica obrigatéria a colocagéo do simbolo mundial de atendimento
prioritério aos portadores de Transtorno do Espectro Autista — TEA — fita quebra—
cabegas, e seus responséveis nos estabelecimentos, pfiblicos ou privados, de
atendimento ao pl’Jblico em todo o municipio de Alfredo Chaves.

Parégrafo L’Jnico. Os estabelecimentos teréo prazo de 30 (trinta) dias apos a
sangéo desta lei para a colocagéo do sfmbolo de atendimento prioritério aos

portadores de TEA, conforme modelo do  Anexo Unico desta Lei.

Art. 2° Os estabe1ecimentos que tiverem caixa ou atendimento preferencial

deveréo incluir o simbolo mundial da oonscientizagéo do TEA.

Parégrafo L’mico. Caso n50 haja postos, caixas, guichés, linhas ou

atendentes especificos para a realizagéo do atendimento prioritério, as pessoas
referidas no art. 1° desta Lei deveréo ser atendidas imediatamente apés a concluséo

do atendimento que estiver em andamento, antes de quaisquer outras pessoas,

conforme preceitua 0 § 4° do art. 1° da Lei Federal 10.048 de 08  de novembro de

2000.
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Art. 3° 0 Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentaré, por Decreto

Municipal, as sancées pelo descumprimento desta lei.

Art. 4° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposigées em contrério.

Alfredo ChavelS, 13  de setembro de  2023.

FERNAND VIDEI LAFAYETTE
PREFElTO M ‘ NlCIPAL
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